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PROJETO DE LEI N° 160 12008. 

Abre Crédito Especial para Remaneja-
mento no Orçamento de 2008 e dá ou-
tras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a modificar, na Lei Orçamentá-
ria Anual do exercício financeiro de 2008, por abertura de Crédito Especial 
e Remanejamento das dotações orçamentárias constantes na Função 12 - 
Educação, classificadas sob a Sub-função 306 - Alimentação e Nutrição. 

Art. 2°. As novas dotações orçamentárias para cobertura das despesas rela-
tivas as ações 2.069 - Manutenção da Merenda Escolar - PNAE, 2.070 - 
Manutenção da Merenda Escolar-Contrapartida, 2.071 - Manut.da Alimenta-
ção Complementar - PNAC, passam a vigorar com as seguintes classifica-
ções: 

- 	12.361.0033 4.069— Manutenção da Merenda Escolar. 
II - 12.361 .0033 4.070— Manutenção da Merenda Escolar-Contrapartida. 
III - 12.361.0033 4.071 - Manut.da Alimentação Complementar— PNAC. 

Parágrafo Único. As despesas realizadas até a data de publicação desta lei, 
deverão ser reprocessadas respectivamente, na classificação constante nos 
incisos 1, li e lii deste artigo. 
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Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 40. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 2.051 de 
21 de maio de 2008. 

Prefeitura Municipal de São 	 ia, 24 de Novembro de 2008 
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Constou do expiente da SessD 

do dia  

Cláu binho dos Santos  dio V. Ch 
Presidente 
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APROVADO 
1 VOTAÇÃO 

Em, 99 28íYi 
Cláudio V. Chu4inho  dos Santos 

Presidente 
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CIAudio  VurnbinhZ 

Presidente 
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